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2ª PROMOTORIA JUSTIÇA DE IBOTIRAMA/BA 
  

 

Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena. 
 

 

PORTARIA – IDEA Nº 726.9.367391/2021 

 

O Promotor da 2ª Promotoria de Justiça de Ibotirama-BA, 

Considerando que a instalação do Conselho Tutelar é obrigatória, à luz 
do disposto no art. 227, caput, da Constituição da República, art. 283, caput, da 
Constituição do Estado da Bahia, e arts. 4º, c e d, e 132, ambos do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e que, para tanto, é necessário que ele esteja não apenas criado, 
mas funcione com a estrutura adequada, composta por recursos humanos, físicos 
e materiais necessários, nos termos da Resolução nº 139 do CONANDA; 

Considerando que, no levantamento de dados feito pelo Ministério Público 
do Estado da Bahia e pelo Conselho Tutelar de Morpará-BA, apurou-se, entre outras 
carências, ter problemas com a questão salarial, a estrutura precária do local de 
trabalho, falta de segurança dos conselheiros nas visitas aos vulneráveis, problemas 
com o transporte, ausência de equipamentos tecnológicos incluindo notebook, celular, 
telefone fixo (verificar, no formulário respectivo, quais as carências do CT no 
município); 

Considerando que, apesar da importância do SIPIA - Sistema de 
Informação para Infância e Adolescência para o registro e tratamento de 
informações relativas à formulação de políticas públicas voltadas para crianças e 
adolescente, especialmente quanto à coleta de dados sobre violações de direitos 
atendidas pelo Conselho Tutelar, conforme o art. 22 da Resolução nº 139 do 
CONANDA, há notícias de que esse sistema não está sendo utilizado nesse 
Município; 

Considerando que o Programa Infância em 1º Lugar, integrante da Gestão 
Estratégica do Ministério Público do Estado da Bahia, inclui, entre suas atividades, o 
Projeto Fortalecimento de Conselhos, no qual está inserido o Município de Morpará-
BA; 

RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO para acompanhar a estruturação do Conselho Tutelar de 
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2ª PROMOTORIA JUSTIÇA DE IBOTIRAMA/BA 
  

 

Missão do MPBA: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena. 
 

Morpará-BA, de modo que esse órgão possa adotar providências voltadas à 
melhoria da prestação do serviço de defesa dos direitos infantojuvenis. 

Desde já, determino a realização das seguintes providências: 

1. Publique-se esta Portaria. 

2. Comunique-se a instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Tutelar, ao CMDCA e ao CAOCA, depois de registrado no SIMP. 

3. Oficie-se ao Prefeito do Município de Morpará para prestar 
informações sobre os fatos, bem como para, querendo, aderir e/ou se manifestar acerca 
da proposta de minuta de Termo de Ajustamento de Conduta, no prazo de 10 dias. 

 

Ibotirama-BA, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça Substituto 
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